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Prefeitura MU,nicipal,de L"zinópolis·, TO
CGC(MF) 01.631.059/0001-10

LEI N.o 30/2000

Dispõe sobre a remuneração e criação do
número de vagas nos cargos na
Administração Municipal:

'::-'a.PREFEITO MUNICIPAL DE LUZINÓPOLISlTO., Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições legais, faz saber:

A Câmara Municipal de Luzinópo[ivíTO., aprovou e eu sanciono
epromulgo a seguinte Lei:

Art.lO - Fica fixado a remuneração para Assessor Especial de
Gabinete com rem uneração de R$ 400,00 (quatrocentos reais) m ensais:

Art. 20 - Fica criado o cargo de Coordenador Pedagógico com
remuneração apresentada no Plano de Cargos e Salários do FUNDEF, nível médio,
com remuneração de R$ 396,00 (trezentos e noventa e seis reais), com 02 (duas) vagas
subordinadas à Secretaria Municipal de Educação;

, Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data retro ativa a 15 de abril de '
1999; revogando-se as disposições contrárias.

LUZINÓPOLIS/TO., aos 16 dias do mês de março de 2000.
GABINETE DO PREFEITO 'MUNICIPAL DE

Prefeito Municipal

Avenida Góias, S/N


